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DOM nº 1694, ano 45, de 09 de novembro de 2023 - SUPLEMENTO 

 

Decreto - Cont. nº 
0208/2023 

 
Em, 9 de Novembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 201.504,00 (Duzentos e Um Mil e 
Quinhentos e Quatro Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
04 1 

02.020 Gabinete do Prefeito 

22 1001 2002 Manter as Atividades do Gabinete do Pref eito 

 

0000015 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 1.600,00 

  Total da Ação 1.600,00 
  Total da Unidade Orçamentária 1.600,00 
 

04 1 

0000036 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

22 1001 2004  Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
 

7.402,00 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 142,00 

  Total da Ação 7.544,00 
  Total da Unidade Orçamentária 7.544,00 

06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 361 2007 1005 Aquisição de Imoveis p Educação 

0000065 4590.61 99 15001001 Aquisição de Imóveis  
Total da Ação 

96.544,00 

96.544,00 

12 361 2007 2015 Manter as Atividades da Educação Básica - FUNDEB 30% 

0000119 3390.30 99 15401030 Material de Consumo 29.379,00 

  Total da Ação 29.379,00 
  Total da Unidade Orçamentária 125.923,00 
 

15 4 

0000295 

10.100 
52 1001 2034 

3390.30 99 

Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 
Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

15001000 Material de Consumo 

 
 

46.924,00 

0000298 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300,00 

  Total da Ação 48.224,00 
  Total da Unidade Orçamentária 48.224,00 
 15.150 Fundo Municipal de Saude  



‘  
 

 

DOM nº 1694, ano 45, de 09 de novembro de 2023 - SUPLEMENTO 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Total da Ação 

220,00 
220,00 

10 301 0171 2046 Manut das Ativ do Piso de Atenção Primária 
0000380 3390.30 99 16000000 Material de Consumo  

Total da Ação 

17.000,00 

17.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 
16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 243 2017 2060 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica ( PAIF e SCFV) 

17.220,00 

0000468 3390.30 99 16600000 Material de Consumo  
Total da Ação 

993,00 

993,00 

Total da Unidade Orçamentária 993,00 
Total de Suplementações 201.504,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 201.504,00 
(Duzentos e Um Mil e Quinhentos e Quatro Reais), como segue: 

02.020 Gabinete do Prefeito 

04 122 1001 2002 Manter as Atividades do Gabinete do Pref eito 

0000018 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

1.134,00 

1.134,00 
1.134,00 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

0000030 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

1.600,00 

1.600,00 
1.600,00 

06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

27 812 2010 1008 Const/Ampliar/Ref Unidades Esportivas 

0000085 4490.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Total da Ação 

1.208,00 

1.208,00 

12 361 2007 2014 Manter Atividades da Educação Básica - FUNDEB 70% 

0000107 3190.11 99 15401070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Total da Ação 

79,00 

79,00 

12 361 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

0000134 3190.11 99 15001001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

125.844,00 
125.844,00 
127.131,00 
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10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

17 512 2021 1020 Construir/Restaurar Esgotos e Galerias Pluviais 

0000273 4490.30 99 15001000 Material de Consumo  
Total da Ação 

6.398,00 

6.398,00 

20 606 2004 2035 Manter Atividades do Setor Agricola 
0000306 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Total da Ação 
44.116,00 

44.116,00 
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26 782 2023 2038 Manter Atividades do Setor de Estradas e rodagens 

0000315 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

1.600,00 
1.600,00 

52.114,00 

15.150 Fundo Municipal de Saude 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000367 3390.30 99 15001002 Material de Consumo  
Total da Ação 

220,00 
220,00 

10 301 0171 2046 Manut das Ativ do Piso de Atenção Primária 

0000372 3190.04 99 16000000 Contratação por Tempo Determinado 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

17.000,00 

17.000,00 
17.220,00 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 243 2017 2060 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica ( PAIF e SCFV) 

0000463 3190.04 99 16600000 Contratação por Tempo Determinado 993,00 

  Total da Ação 993,00 

08 244 0137 2070 Manut do Programa Familia Acolhedora 

0000538 3390.48 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.300,00 

  Total da Ação 1.300,00 

08 244 0137 2072 MANUT DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE - MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

0000556 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12,00 

  Total da Ação 12,00 
  Total da Unidade Orçamentária 2.305,00 
  Total de Anulações 201.504,00 
  Total de Outras Fontes 0,00 

  Total Geral de Fontes 201.504,00 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 
ANTONIO JUSTINO DE 

ARAUJO NETO 
Prefeito Constitucional 


